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	INDICAÇÃO Nº 397/2011


AUTORIA:  Vereadores  VAGNER   HERKLOTZ   e   LEANDRO   MARTINS   DOS SANTOS.

INDICAM A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO  DA  CONTRUÇÃO  DA  QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                                     Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano  Plenário,  com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada ao Sr Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a  necessidade da  conclusão  da construção, bem como, construção de  um  palco,  cozinha,  vestiário,  piso  polido  para multiuso da quadra poliesportiva do Distrito de Marechal Rondon.     

                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Essa  quadra poliesportiva  foi   construída nos anos de 2007 e 2008, com o objetivo de, além  da  prática  desportiva  por  parte  das crianças, jovens e adultos, como uma forma de lazer, educação  física  pelos alunos da Escola de Ensino Fundamental Walter de Souza e Silva, Amostra Cultural, Festivais Estudantis da Canção, Festas Juninas, Dia das  Mães,  Dia  dos  Pais,  Bailes  de Chopp, entre outros eventos.
      Muito embora tenha sido inaugurada e entregue à população, a  mesma  encontra-se inacabada, ou seja faltando o fechamento dos oitões e laterais, bem  como  a  construção de um palco, piso polido, vestiário e copa para facilitar a realização de tais eventos.
      Salientamos ainda que, em razão da mesma encontrar-se com as  laterais  e oitões abertos, ocorrem freqüentemente invasões por delinqüentes que, além  de  depredarem  o patrimônio público, usam o espaço, principalmente à noite, para a prática de sexo  e  consumo de drogas.                                                                                                                                                                        

                                                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de fevereiro de 2011.       
       Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS                 Ver.  VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





